
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato n° Z512020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA E.FICACIA LIMPEZA E
C'ONSERVACAO EIRELI PARA PRESTAÇÃO DE
SE~VIÇOS OE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO
PREDIAL NA UNIDADE REGIONAL DE
ADAMANTIRA (UR-18).

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nO
50.290.9:31/0001-40, isento de lnscrição Estaqual, com sede na Av. Rangel Pestana,
3'15, Centro, São Paulo, Capital, neste.ato representado pelo seu Dlretor Técnico do
Departamento Geral de Adrninisfração, Senhor G~ados Eduardo Corrêé Malek, RG
nO.. 13.14'6.149-7 e CPF nO 07$.299.248-18" conforme delegação de competência
fixade pelas Resoluções n? 1/97 publicada no DOE de 08/03/97, e nO4197, publicada
no DOE de 20/Q3/97, e Ato nO 1.917/15, publleaao AO DOE de 8 de outubro de 2015,
de ma em diante desíçnado CONTRATANTE, e â empresa EFICACIA LIMPEZA E
CONSERVACAO EIREU, inscrita no CNPJ sob nO14.508207/0l),b1-86, com sede na
Rua Amador Bueno, n° 60'8, Bairro - Palmeira, Marilia/SP, CEP 17503-.2.62,
representada na forma de seu contrato social pelo Senhor Wesley Ricardo
Mercadante, RG n°. 34;62,3':288-0 SSP/SF, ÇPF n°. 337.514.328-17, doravante
denominada CONTRAI ADA, fii'marn Q pr~sef'lte contrato, segundo instruções
contidas rios autos do Processo SEI n° 540312020.0'5, nos termos do Art. 24, II, da Lei
Federal nl) 8.666/93, com .suas posteriores alterações, e no Decreto na 9.412/1B, com
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA P.RIME1RA
OBJETO

1.1 Serviços de limpeza .•asseio e conservação predial, com a disponibilização de mão
de obra, saneantes domlssanltários, materiais 'e equipamentos na UNIDADE
REGIONAL DE ADAMANTINA (UR..18) do CONTRATANTE, localizada na Rua
Josefina Dall'AY<ltonlaTiveron, 180, CEP: Fl8DO-aOO -Adamantínaf6P. Telefones: (18)
3521-1133/3521-1648/3522-28'30, de acordo com o contido no Anexo I - Memorial
Descritivo do edital e demais disposiç!::ies, deste contrato.

1.2 Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estív
transcritos, os seguintes tíocurnentos:

a) Anexo I - Memorial Descritivo;
b) Anexo II - Planílha de Preços:
c) Anexo li] - Termo de Clêneia e Notifi'pação;
d) Anexo IV - Otdem de Serv'rços GP n° 02/2001;
e) Anexo V - Resolução ~o 05193, alterada pela Resolução n° 03/0'8, \
f) Proposta de 06 de abrü de 2020, apresentada pela CONTRATAD I~
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1..3 O valor inicial etuaílzado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições,
aorésclmos ou supressões noe termos do artlqo 65 da Lei Federar h°'8.666J93.

1.4 O régime de execução deste contrato é o de emprettada por preço unitário.

CLÁUSULA SE(;UNDA
VALOR E RECU~SOS

2.1 O valortotal do presente contrato é de R$ 16~684,56(dezesseis mil, seiscentos
e oitenta e cuatro reais e cinquenta e seis centavos), sendo quea CONTRATADA
perceberá a importância mensal estimada de R$ 5.561,52 (cinco mil, quinhentos e
sessenta um reais e cinquenta e dois centavos).

2.2 A despesa onerara os recursos orçamentários e finanoeires reservados na
Funcional Programática 01,032.0200.4821 - Elemento: 3.3'.90.31'.96.

CLÁUSULA TERCEIRA
VIGt:NCIA E PRAZO DE' EXECUÇÃO

3.1 A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE na
Autorização para lnfclo dos Serv'jç~s, encerrando-se no têrmino do prazo de
execução dos .servtços, COrri eficácia após: a publieação de seu extrato no DOE - Díárío
Oficial do Estado de São Paulo.

3.2 O prazo de execução des serviços é de 03 (três) meses consecutivos e
tnlnterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização
para Início dos Serviços.

3.3 A Autorização pata Início dQS Serviços será expedida pela Comissão de
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias útels
a contar da publicação do extrato deste contrato no Diário Oflclal do Estado dê São
Paulo - DOE.

3.4 Não obstante o prazo estipulado na cláusula 3.2, a víçênoía contratual nos
exercfclos subsequentes ao da publica:ção do extra to deste contrato estar üjeita à
condição resolutíva, consubstenctaoa na existência de recursos aprov d nas
respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as re pe Uvas
despesas,

3.S Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANT
seja condu ido o processo, llcitatório e a consequente implantação da ova con
de mesmo objeto.

3.6 No caso de rescisão unilateral, a CONTRATADA deverá ser comunicada c_
mínímo, 30 (trinta) dias de antecedência.
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CLAuSULA QUARTA
FiSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

Não ebstarrte a CONTRATADA seja a úrnica e' exclusiva responsável pela execução
de todos os servlços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscâlização sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização desi,gna'da, podendo para isso:

4.1 Ter livre acesSo aos locais, de execução do serviço.

4.2 Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe. também realizar a
supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação
pertádlca.

4.3 'Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da
CONTRATADA €Jueestiver sem uniforme ou crachá. que embaraçar ou dificultar a
sua flscaliaação ou cuja pernranêncta na área, a seu exclusivo critérro. julgar
inconveniente.

4..4 Examinar as Carteiras Profi$siof.lais dos funeionários colocados' a seu serviço,
para comprovar o registro de função profissional.

4.5 SoJi:citar à CONTRATADA a sUQstiluigão de '€lualquer sansante dornissanitário,
material ou equipamento GUJ0 uso seja considerado: prejudicial à boa conservação de
seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda" que não atendam às
necessidades.

4.6 Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Quali'dade dos Serviços de Limpeza,
Asseio e Conservação Predial, descrito no Memorial Descritivo - Anexo I. de pleno
conhecimento das partes. para o acompanhamento do desehvolVimento dos
trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos.
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4.7 Executar mensalmente a medição dos serviços efativamente prestados,
desccntando o equívalente .aos não realizados bem como aqueles não aprovados por
tncorrrcrmldaee 8QS padrões estebeíecídos, desde que por motivos imputáveis â
CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas neste contrato.

4.8 Encaminhar à CONTRATAOA o R.elatório Mensal de Qualidade dos Serviços de
l.írnpeza, para cçnhecirrrento da avatíação e de fator de desconto a ser efet 'do ri
valor a ser faturade pelos serviços prestados.
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CLÁUSULA QUI.NTA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILlOAUES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além da dlspontbützaçãe de. mã€! de obra, dos saneantes
domlssanitártos, dos materiais e dos utensílios e dos equipamentos necessários à
perfeita exeoução dos serviços de llmpeza das áreas envolvidas, bem Gomo das
disposições constantes no Memorial. Descritivo - Ane-xo I, obriga-se a:

OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES GENÉRICAS

5.1 Responsabilizar ..se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente.

5.2 Designar por escrito, no ato da assinatura deste contrato, prepostots) que
tenha{m) poderes para resolução de oossívets ocorrências durante-à execução deste
contrato.

5.3 Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras
disposições previstas em normas coletívas da categorja profissional.

5.4 Disponibilizar empregados em quantidade necesséría para a prestação dos
serviços, devidamente regtstrados em Suas carteiras de trabalho.

5.5 No inicio de cada mês, fornecer ao CONTRATANTE todo o material de limpeza
(saneantes dorntssanltános e produtos químicos) a ser utilizado na execução do
serviço de limpeza no período. em quantidade e qualidade adequada, para a
aprovação pela Comissão de Fiscalização.

5.6 Cabeà CONTRATADA completar ou substltuir o materlaíconslderado inadequado
pela Comissã.o de Fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.7 Respeitar a legislação vigente para e transp-orte, manuseio e armazenagem dos
saneantes domtssanltérlos e dos prsdotos.cuírnícos .

.5;8 Manter seu pessoal un'if.('Hmizado, identificaJildo-os mediante crachás com
fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de·Proteção Individual - EPls.
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5.9 Manter todos OS' equipamentos e utensílios necessários à execução dos servi os,
em perfeitas GonciiçGesde uso" devendo os danificados serem substituídos em até 24
(vinte e quatte:;')horas. Os eauípamentos elétrlcos devem ser dotados de sistema . e
protsçâo, de modo a evitardanos na rede eléttica.

5.10 Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua pro
tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrtn
transporte de üxo, escadas etc, de forma a não serem confundidos com simll~x~'."'P<_
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propriedade do CONTRATANTE.

5.1'1 Implantar, de forma adequaãa, a p>lanifictrção, a execução e a supervisão
permanente dos serviços, de maneira estrutu rada , mantendo durante o horário
comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para manutenção
das áreas limpas ..

5.12 Nomear encarregados responsáveis 'pelos serviços, com a missão de garantir o
bom andamento dos trabalhos » Estes encarregados terão a obrlqação de reportarem
se, quando houver necessidade, à comíssão deFiscalização do CO:NTRATANTE e
tomar as provldêrioias pertinentes.

5.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendtrnento dos seus empregados actcerrtaeos ou com mal súbtte.

5.14 Cumprir os pestulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal
e as normas internas de seguJat)ça e medicina do trabalho.

5.15 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as ortentações da
Comiss-ão de Flscalizaçâo, inclusive quanto ao oumprsnerne das Normas Internas e
de Segurança e Medicina do "trabalho tais Gomo IDrevenção de incêndio nas áreas do
CONTRATANTE.

5.16 EXét€er controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus ·empregados.

5.17 Prestar os serviços dentro Elos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os saneantes dornissanltá rios , materiais, inclusive saC0.S plásticos para
acondíctenamsnts de detritos e equíparnsntos em quantidade, qualidade e tecnetcqía
adequadas, com a observáacía às recomendações aceitas pela boa, técnica, normas
e legislação ..

5.18 Distribuir nos sanítártcs, papel higiênico, sabonete e papel toalha, de forma a
garantir a manutenção de seu abastecimento.

5.19 Observar conduta adequada na utilização das saneantes damtssanltáncs, dos
materiais e dos equipamentos, objetivando correta higienizàção dos utensílios e das
instalações objeto da prestação de serviços.
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5.2.0 Respeitar a legislaçã0 vigente e observar as boas práticas técní
ambientalmente recomendadas, quando da rsaltzação de .atívidades com produ os
químicos controlados e da aplloaçêo de saneantes dornissanltárlos, nas áreas esc o
dos trabalhos, q:uer seja em termos de qualidade, quantidade ou destina
etlvldades essas da inteira responsabilidade da CONTRATADA que responderá
seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

5.21 Execwtar os' serviços em horários que não interfiram no bem andamento
de funcionamento do CONTRATANTE.
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5.22 Assegurar que todo empregado que cometa faHa disciplinar, não seja mantido
nas deperldénaia:s da execu~ãtJ dos servi,90's ou quaisquer' outras, instalações do
CONTRArANTE.

5.2'3 Atender de imediato às sólici'taçffie,sda Comissão dê Fiscalização quanto às
substituições 'de empregados não.qualíâcaous ou e:ntendidôs corno lnadequades para
a prestação dos servtços.

5.24 Fornecer .obrigatori'ame.nt.e cesta básica e vale-tefeiçâo aos seus ernpreqados
envolvidos na prestação dos servlçes, de áGGrdó com a convenção coletiva de
trabalho.

5.,2:5Apresentar à Comissão Ele Fiscalização, quando solicitado, comprovantes de
pagamerrtos €la salartos, benefícios, enoargos, apêllirres de segure contra acídente d.e
trabalhO,. quitaça.o de suas obrigações trabalhistas, prev:idendárias relativas aos seus
ê'l'npregados que foram alocados à pre$t~çã() dos serviço-sdeste sontrato.

5..26 Exe,cular 0S trabalhos de forma a garantír os melhores resultados, cabendo à
CONTRATAI}A otlstizar a €Ie;stã(i)de seus recursos - quer hurnarrss •.quer rnaterlals -
com. vístas ã qualldade dos serviços e à satisfaçâo do CONTRATANTE., obtende
prO'duti'vídade atle.f.,ll)a:da aos vários tipos dá trabalhos. A CONTRATADA
r:e$ponSabilizar"'se~á integllalmente pelos serv,jços contratados, cumprindo: as
disJ)osic;ões legais que interfiram em sua execaçã-e, destacando-se a legislação
ambj~mtaL

5..:27 Atender, no âmbito de suas. obrigálçQêS, os .aispO's'itivos da. Ontem de 8érv.iço nO
0212001, do CO'NTRATAI:lrTE, pubnGeda no DOE em 30/05/2001.

5..28 Manter, durante toda a êxecuç,ão deste eontrato, todas ,8S condições de
habilHaçã0e qual'ifiGagâo exigidas na liGjtaç~Q.

5.29 A CONTRATADA em sííuação dê recuperação jÜdiciallextrajuâicial deverá
comprovar o cumprtmsrrte das obrigaçõ.es do plano de recuperação
judicíal/extrajud,icial sempre qué solicitada pela Comissão de FisC'alização e, ainda,
na hípétese de substituição ou impedimento. do. admtnistr.ador jUGiclal, comunicar
lmediatamerrte, por escrito, à Comissão de,FtsGaUtação.

OBRIGA9ÓE.S E RESPONSABILIDADE'S. ESPECIFICAS
AMB1ENTAI'S

5;30 Elaoór-ar e manter um prQ,grama interno de: treinamento de seus empre
para redu{jião Ge consumo de energia elé:ttica, consumo de ;água e reduç'
produção àe résídu0S si5lidos,. ObSefv,adas as normas ambientais vi,gente .

5.31 R'ecebêr, <daComissão de Fiscalização, informações a respeitodos _
de uso racional dos recursos q8é ir:np~ç~em() meio Çimb'iente,
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5.32 Responsabilizar-sé pelo preenchimento do "Formulário de Ocorrências para
Manutenção" por seu encarregado, conforme Modelo 1 constante no Anexo I.

5.33 Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar o "Formvlárle de
Ocorrências para Manutenção", devidamente preenchido e assinado, à Comissão de
Fiscalização;

5.33,1 Exemples de ocorrências mais corruans e que devem ser apontadas são:
Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e chuveíros:
Saboneteiras e toalheiros quebrados;
Lâmpadas queimadas ou písoanco;
Tomadas e espelhos soltos;
Fios desencapados;
Janelas, fechaduras ou vidros quebrados;
Carpete solto, entre outras.

use .RACIONAL DA ÁGUA

5.34 Capacüar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacítação poderá
ser feita por meto do material oferecido pela SABESP sobre o uso racíonaí da água
em seu sitio. Os conceitos deverão ser repassados para equipe por meio de
multiplicadores.

5.35 Adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituLdo
no Decreto Estadual n° 48.138, de 07/t0/03.

5.36 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos'
errcarreqados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de
empregados da CeNTRAT ADA, esperadas com essas medidas;

5.36.1 Gomo exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para
limpar áreas externas, Se houver uma SUjeitá focalizadá , usar a técnica do pano
umedecido.

5.37 Sempre que- adequado e necessário, a o.ONTRATADA deverá utilizar-se de
equlpamente de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão, Trata-se
de.elternstiva de inovação teonoíópícesu.Jautilização .será precedfda de avalia - o pela'
Comissão de Flscalizaçâo das vantaqerrs e desvantagens. Em caso de utíll .... 0 de
lavadoras, sempre adorar as de pressão com vazão máxima de 360 litros/hor .
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5.38 Manter critérios espectals e privilegiados para aquisiçãe e uso de equipa
e complementos que promovam a redução do consumo de água.

------- -----------
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uso RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

5.39 Manter critérics especiais ,e privilegiados para aqursiçao de produtos e
equipamentos que apresentem eficiência energética .e redução de consumo.

5.40 Durante a limpeza neturna. quando perrrütlda, acender apenas as luzes das
áreas que estiverem sendo ocupadas.

5.41 Cornunrear à Contissão de' Pi.sealizaç"ão sobre equipamentos com mau
funcionamento ou danificados cerno lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido
excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações
energízadas.

5.42 .sugerir, à Comissão de Ftscallzação, loeais e medidas que tenham a
possibllídade de redução de consumo de eneligia, tais como: desligamento de
sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de
prese-nça, rebaecamerrto de luminárias etc.

5.43 Ao remover o pó de oortinàs ou petsia nas, verificar se estas não se encontram
impedindo a safda do ar-condlcionado ou aparelho equivalente ..

5.44 Verificar se-existem vazamentos fie vapor ou ar nos equipamentos de limpeza,
sistema de proteção elétrica e as condições de segurança de extensões elétricas
utilizadas em asplradores de pó, enoeradêlras etc.

5.45 Realizar verificações' e, se for o caso, manutenções periódicas em seus
aparelhos elétrieos. extensões, filtros, recipientes dos aspiradôres de pó e nas
escovas das enceradelras. Evltar ao máximo o uso de extensões elétrlcas,

5.46 Repassar a seus empregados todas as onentações referentes à redução do
consumo de energia fornecidas pela Comissão de Fiscalização.

REDUÇAO DE P'R'OOuçAO DE RESlouos SOLlDOS

5.47 Separar e entregar à Comissão de Fisoalização pilhas e baterias dispostas
para. descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e
seus compostos, ou aos estabeleclmêntos que as cornerclallzam ou à e de
assistência técnica autorizada pelas respsetlvas indústrias, para repas e aos
fabricantes ou importadores) para que esses adotem, direlamente ou por m i 1 de
terceírcs, os procedimentos €te reutlllzacão, reciclagem, tratamento ou dtsposlçê' firal
ambientalmente adequada, conforme Resolução C0NAMA nO401-, de S de nov .ro
de 2008;

5.47.1 Tratamento idêntico deverá
fraSG0Sde aerossôis em geral;

5.47.2 Encaminhar os pneumáticos inserviveis abandonados ou
Contrato nO 25/2020 - SEI - Process@nO 5403/e020-05 - Os.8 I 32
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inadequadamente aos fabricantes para destlrraçãe final, ambientalmente adequada,
tendo em vista que esses constituempassivo ambtentaí , que resulta em sério risco ao
meio amblentes à saúde pública. IEssaobrigação'atende à Reso[u_çãGCONAMA nO
416, de 30 de setembro de 20Ó9, bem como à Instrução Normativa do IBAMA nO01,
de 18 demarço de 2010;

'5.47.3 Quando implantado pelo C·ONTRATAN.TE Programa de Coleta $élétíYa.de
Resfduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das afividades do
programa interno de Separação de resfduos sólidos, em recipientes para coleta
seletiva nas cores lnternaeíonalrnente identificadas. disponibilizados pelo
CONTRATANTE.

5.48 Fornecer saCQSde Jlxo nos tamanhos acf:equadosà sua utilização, com vistas ã
otímlzaçãc em seu uso; bem como a reduçãe da -sesnnação de resíduos 'sólidos.

5.49 Otimi:z:ar a utHizaçáo dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua
responsabilidade, adequando sua aisponibiUzação quanto à capacidade e
necessidade,esgotando dentro do bom senso e da razoabtlkíadeo seu volume út.ilde
acondicionamento, objetivandoa reduçãe da d.~stjl'laçãode resíduos sólidos.

SANEANTES DOMISSANIT ÁRiaS

5.50 Manter critérios especais e privilegiados para aquisição e uso de produtos
biodegradáveis-,

5.51 Utilizar racionalmente 0S saneantes domi.ssanitários,cujaaplicação nos serviços
deverá observar re:grabasilar de menor toxidacle, livre de Corantese redução drástica
de hipocJoritode sódio.

5.52 Manter critérios de qualificação de,fornecedores levando em consideração as
ações ambientais por estes reaiizatilas.

5,53 Observar ri-gQrosamente,quando da aplicaçã.o e/ou manrputaçáo de detergentes
e seus congêneres, no que se refere ao atendímento às prescríçõss do arfi90 44, da
Lei Federal nO6.l6ü, de 23 de setembro de 1976, e do artlqo 67 do Decreto Federal
n° 8.077, de 14 de a.gostode 2013, as prescrições da Resolução ANVISA n° 40, de 5
de junho de 2008, nujos itens de. oontroía e fisoaltzação por parte das autoríd'ades
sanitárias e do CONTRATANTE são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I _
Tipos! Categorias de produtos de limpeza e afins e ANEXO "Rotulagem ara
produtos de limpeza e afins.
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5.54 Fornecer saneantes domissarntártos devidamente notiffcados ou registrado
órgão de vigilâncra sanitária clDmpetentedo Mi.rHsté:ri0da Saúde, em conforrníd
com o Decreto Federal n° 8.077, de 1'3 de agosto de 2013, que re.gul menta
Federal nO6.360 ..de 23 de setembro de 1976.

5.55 Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfeíantes
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conforme Resolução RDG nO34. de 16 de agosto 2010, e os anexes 4 e 5 da Portaria
32'1/MS/SNVS, de 8 de agosto de 1997.

5 ..56 Em face da necessidade .ds ser preservada a qU'alidade dos recursos hfdrieos
naturais, de lrnportáncla fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes
domissanitárlos cujas substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua
composição, sejam blodeçraeáveis, conforme dlspesíções da Resolução nO180, de
03 de outubro de 2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Bibdegradabilidade
dos Tensoativos Anlônicos para Produtos Sarrearrtes Domissanltàrfos:

5.56.1 Corrsidera-se biodegradável a substância tensoatíva susceptível de
decomposição e biodegrada~ãQ por mícrcorçantsmos, Com grau de
bíodegradabilldade mrrnrno de 90%; fica definido como referência de
biodegradabílidade, para esta finalidade específíca, o n-dodesllbenzeno sulfonato de
sódio'. A verltlcação da biodegradàbilidal;le será realizada p-ela aná'lise da substância
tensoafíva anlônrca utilizada na formulação do'saneante ou no produto acabado;

5.56;2 A Comissão de Físcaltaaçâo poderá coletar uma vez por mês, e sempre que
entender necessarle, amostras 'de saneantes dÓltlissanitàrios, que deverão ser
devidamente scorrdíclonadas em recipientes esterilizados e· taeraeos, pará análises
laboratoriais;

a) Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela
Secretaria de Vigil.ância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente. do laudo
laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da
análise química da amostra analisada.

5.57 Quando da aplicação de álcool. deverá se observar a Resolução RDC nO46, de
20 de fevereíro de 2002, que aprova 0 Regulamento Técnico para o áloool stllico
hidratado em todas as qraduações e álcool etílico anidro;

5.58 Fica terminantemente proibida, sob nenhuma hip-ótese, na prestação de serviços
de limpeza e higienização predial o tomeoímente, utilização e apücaçãe de saneantes
domissanitários ou produtos químicos que contenham ou apresentem em sua
composição:

a) Corantes - relacionados no Anexo I da Portaria 11°9 MS/SNVS, de 10 de abril de
1987;

b) Saneantes .oom'i:ssan itários de Risoo I -Jistados pelo artigo 50 da Resolução nO 336,
de 30 de julho de 1999, e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nO'913, de
25 de junho de 2001;
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c} Safleantes DQmissanitários fortemente alcalinos - apresentados sob a f rm
Hquldo premido (aerosso.l), ou nqElitl<~para pulverlzação, tais como p d
desengordurantes, conforme ResoluçãóRDC no 3.2, de 27 de junho de 201

d) Beflzeoo - conforme Resolução RDC nO252, oe 16 de setembro d
recomendações dispostas na Lei Federal nO6.360, de 23 de seternbr e 1·
Decreto Federal nO8.077, de 14 de agosto de .2013 e pela Lei Federal °'.0

---------------------------- ----



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

de setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos IARC - lnternatíonel
Agency Research on Caneer, agência de pesquisa referen€iada pela OMS _
Organização Mundial de Saúde, a substância (benzeno) foi cateçorizada como
carrcertqena para humanos;

e) In'seticiGlase raticidas - nes termos da Resolução Normativa CNS nO 0'1, dê 04 de
abríl de 1979.

5.59 Os proeutos qulrnieos retacisnaoes pela C'ONTRATADA, de acordo com sua
classificação de risco, cornposiçãe, fabricante e utilização:, deverão ter notificação ou
registro deferido pela Agência NaCfonal deVigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério
da Saúde, conforme Resolução RDC nO 59. de 22 de dezembro de 2010. A consulta
aos saneantes notlfícados e reqistrados está oisponíve! na seção de Consulta ao
Banco de Dados, no sftío da.ANVISA: htt!i):lIportal.anvisa.gov.brlsaneaRteslconsultas .

.5.60 Recomenda"'se que a CONTRATADA utilize produtos deterg.entes de baixas
cencentraeões e baixo teores de fOsfato.

5.6'1 Apresentar à Comissão de F:iscaliz·ação, sempre que solicitado, a composição
química dos produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrêncías que
possam surgir com empreçaoes.da CONTRATADA, ou com terceiros.

POLUiÇÃO SONORA

5.62 Para seus equipamentos de limpeza que gerem rutdo em seu funcidnaftlento,
observar a necessidade de Selo Ruído, cerno forma de indlcação do nlvel de potência
soneta, medido em decibel - dB (A), conforme Reselução CONAMA rio 020, de 7 de
dezembro de 1994, em face ao ruído. excessivo causar prejuízo à saúde física e
mental, afetando particularmente a audição. A utilização de tecnologias adequadas e
conhecidàs permite atender às neeessidã'des de redução de nívels de rutdo.

cLAUSULA SE)aA
OBRIGAçOeS E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1 Indicar, formalmente, Comiss.:ão .de FiscaHzà§ão para aoompanharnento da
execução contratual.

6.2 Notificar, por escrito, a ccorrêncía de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fbeanooprazo para a sua correção.

6.3 Indicar vestlárlos com armários guarda-roupas e instalações sanl 'á 'as.

6.4 Destinar local para guarda dos saneantes domissanitârtos, matería s e
e.quipamentos,
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6.5 Fornecer papel hig,iênico, sabonete e papel toalha para a respectív
nos sanitários existentes nos Iccaís. de prestação de
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6.6 Efelwar perfodlcarnente a proqramsção dos serviços a serem eX'9cutados pela
CONTRATADA.

6.7 Fornecer à CONTRATADA, se solicitado" o "Formulário de Ocorrências para
Manutenção", conforme Mode.lo 1; constante no Anexo I.

6.8 Receber da CONTRATADA as cornunicaçêes registradas nos Formulários de
Ocorrências devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores
competentes para as providências cabfvets.

6.,9 Dispontbílízar os programas de reqUçã'o de energia elétrlca e uso rasíonal de água
8. caso jC§ implantado, o Programa de Coleta Selefjv9 de Resíduos Sólidos.

6.10 Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao
descarte de materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pela
Comíssãe de Flseallzação como pela CONTRATADA:

6'-10.1 Receber os descartes, encontrasos pela CONTRATADA durante a execução
dos serviços, de pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo,
cádmio, mercúrio e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos
estabelecimentos que as cornerctaílzam ou a rede de asslstênoía técnica autorizada
pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final;

6.10.2 Tratamento idêntico deverá ser dispensadO a lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis em geral;

6.10.3 Receber os pneumáticos inservlveis, abandonados ou dispostos
inadequadamente e encontrados peja CONTRATADA durante a execução dos
serviços, responsabilizando-se p.elo eneamlnhamerrto aos fabricantes para a devida
destinação final.

6.11 Encaminhar a riberaç_ão de, pagamento das faturas da prestação de serviços
aprovadas, aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de
8\faliaçã<;> da qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA SÉTIMA
MEDiÇÃO DOS SE'RVfÇO$ PRESTADOS E FATURAMeNTO

7.1 Após e término de cada pertodo mensal; a CONTRATADA elaborará r
contendo os quantltatívos totais mensais de .cada um dos tipos de s
efétivamente realizados.
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7_.2As medições Pata .efeito de paqamento serão reafizadas de acordo co
seguintes procedimentos:

a) No prlmelro dia útil subsequente-ao mês em que foram prestados s se i
a CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais .ens is
cada. um dos tipos Gleserviços reelízados e os respectivos valores a rad .
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Comissão de Fiscalizaçã'o designada pelo CONTRATANTE;

b) A Comissão de Fiscalização solicitará á CONTRATADA, na hipótese de glosas
e/ou lnoorreções de valores, a correspondente retiticação objetivando a emissão
da nota fiscal/fatora, a ser realizada em, no máximo, 2 (dois) dias úteis;

c} Serão considerados somente os serviços efetivamente· realizadcs e
apurados da seguinte forma:

c1) O valor dos pagamentos será o.btído mediante a apllcaçâo dos preços
unltarlos contratados às correspondentes quantidades de serviços
efeflvarnente executados, em cada um dos arnbíentes, aplicando-se
everrtual desconto em funçã-o da pontuação obtida no RELATÓRIO O.E
AVALIAÇÃO DE QUALIDADE DOS SERViÇOS de limpeza, conforme
Modelo 3 constante no Anexo I:

(2) A realização de descontos não. prejudica a aplicação de sanções à
CONTRATADA por conta da não execução dos serviços;

d) A apresentação de documentos com íncorreções Interrompe a contagem
liJos prazos,

7.3 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a Comissão de
Fiscalização comunicará à CONTRATADA o valor aprovado e autorizara a emissão
da correspondente nota fi"sca.llfatura, a ser apresentada à Comissão de
Ftscafização em até 3 (três) dias úteis da comunicação doesvalores aprovados.
Estando em ordem a documentação a Comiseão de Fis'calizaçao atestará a
medição mensal e encaminhara a Nota Fiscal a pagamento.

7.4 As netas fi.scais/faturas deverão ser elTHt'idas pela CONTRATADA, contra o
CONTRATANTE, e apresentadas para a Comissão de Fisc·ali:zação na sede da
Un'idade Regional, juntamente com a documentação de instrução do pagamento,
conforme a Cláusula de Pagamento. .

7.5 Quandó da emissão da nota fiscall,fatur-a, a CONTRATADA deverá destacar o
valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA. O 155". Considerá-se preço do
serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

7.6 Para os serviços prestados nos Municípios em que a legislação municipal não
determine a retenção do ISSQN pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA. deverá
fazer prova do reeolhimsnto do ISSQN, por meio da cópia autenticada dá guia de
r:ecolhimento correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciada à data
de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente.

7.7 Quando da emissão-da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar
da retenção. a título de "RETENÇÃO PARA A SEGURJDAD,E SOCIAL";

a) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos . u t0S
de fomeclmanto incorridos pela CONTRATADA a tltulo de vale-transpol e e de
vale-refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas - verã s 'r
discriminadas na nota -fisoal;

b] A falia de destaque do valor da retenção na nota fiscal impos ._iii
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CONTRATADA de efetuar sua compensação junto ao INSS, ficando a critério
do CONTRATANTE proceder à retenção I recolhimento devidos sobre o valor
bruto da nota fiscallfatura ou devolvê-lo-à CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
PAGAMENTO

8.1 Os originais das notas flscals/faturas (emitidas em conformidade com as
medições e após os Atestados de Realização aos Serviços da Comissão de
Fiscali;zação) deverão .ser apres.entados em até 3 (três) dias úteis da autorlzação
de faturamento à Comissão de Fiscalização, luntamente com os seguintes
.comprovantes:

a) :Prova do recolhimento mett:sal do FGTS, por meio das gulas de
recolhimento do Fundo- de Garantia de Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GF1P, que deverão correspõnder ao período de execução e
por tomador de serviço (·CONTRATANTE),da seguinte forma:

3.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectlvldade Social;
8.2) Guia de Recolhimento do FGTS•GRF,geradae impressapeloSEFIP. com
a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento
bancárlo ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela
Internet;

a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE;
3.4) Relação de TomadoreslServiços/Obras - REI;
a.5) Caso, por oeaslão da apresentação da nota fis.callfatura, não haja
decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
ímediatàmente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o
recolhimento. .

b) Prova de teoolhlmento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN. devido no Murtlclpio no qual a prestação do serviço for realizada, em
oonsonáncia com as disposi'ç:õescontidas na Lei Complementar n° 116, de
31.07.03.

c) Cópia da folha de pagamento espeeltleapara-os serviços realizados oh ste
contrat~, IdentffíÇ<3lildoo número do contrato, a ,Un.idad~Regional, r~laG na~~o
respectivamente todos os segurados colocados a disposição desta e ínfor and~:
c.1) Nomes dos sequrados:
c.2) Cargo ou função;
c.3) Remuneração, díscrlmmando separadamente as parcelas s
à incidência das contribuições previcencíárlas:
c.4) Descontos l:egais;
c.5) Quanlidadé de quotas e valor pago a título de satárto-tamüra:
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c.6) Totalização por rubrica e gerai.;
0.7) Resumo geral consolidado da folha de pag.amento.

d) Demonstrativomensat assinado PQfseu representante legal, com as seQuintes
lnforrnações:

d.1) Nome e CNPJ do CONTRATANTE;
d.2) Data de emissão do documento de cobrança;
d.3) Número do documente de cobrança;
d.4) Valor bruto, retenção e valor líquido (recebído) do documento de cobrança;
d.S) Totaüzação dos valores e sua consolidação.

e) Comprovantes de pagame,nto dos salárics concernentes ao período que a
prestação dos serviços se refere com a apresentação de um dos seguintes
documentos:

e.1) Comprovante de depósito. em conta bancária do empregado; ou
e.2)· Comprovante de pa.g~mento a cada empregado ou recibo de oada um
deles, contendo a identificação da empresa, a importância paga, os descontos
efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura do
funcionário.

8.2 No caso de ,a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá
apresentar declaração, relatório ou documerrto equlvaíente de seu
administrador judicial, ou se .o admin'lst,rador judlclal for pessoa jurídica, do
profi,ssional ré<sponsável pela condução do processo, de que está cumprlndo o
plano de recuperação judicial.

8.3 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial,
junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental
de que está cumprind.o as obrigaçõ'es do plano de recuperação extrajudicial,

8.4 A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas anteriores
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo elou
paqamentos seguintes.

8.5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumpri .
obrigações contratuais principais ou acessórias por parts da CONTRATAD r; oidlrá
eorreção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, b m sorno
jueos moratórias, à razão de 0.5% (meio por cento) ao mês, caleulados j . ró rata
têmpora", em relação ao atraso verificado.

8..6 Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em
da aplicação da Resolução nO 5, de 1° de setembro de 1.993,alterada pela Re
nO 312008.
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8.7 Nos termos do artigo 31 da Lei nO8.212, de 24.07.91, alterado peja
de 20.11.98 e Instrução Normativà MPS/RFB n° 971, de 1
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CONTRATANTE reterá 11% (onze par cento) do valor bruto da nota fiscallfatura,
obrigando-se a recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia
20 (vinte) do mês subsequente ao da erniesão da neta fiscal ou o dia útil
imediatamente anterior, se não houver expedlente bancário nesse dia.

8.8 O CONTRATANTE ernltlrá uma GPS • Guia da Previdência Social especifica
para a CONTRATADA. Na hipótese de emissão, nó mesmo mês, de mais de uma
nota fiscal/fatura pela. CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de
consolidar o recolhimento das valores retidos em uma Única Guia.

8.9 Constitui 'condição para a realização dos pagamentos a inexistência de
registro.s em nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativa dos Oréditos nã'o
Quitados de Órgãos e Entidades EstadU:é:iis do Estado de São Paula - CADIN
ESTADUAL", que será obrigatoriamente consultado, por ocasião da realízação de
cada pagamento.

8.10 Os pagamentos serão realizados mediante depéslto na conta corrente
bancéria em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, no prazo dê 15
(quinze) dias contados da emissão dos Atestados de .Realização dos. Serviços,
desde que a correspondente nota fiscal, acornpanãaca dos coeumentes referidos nas
cláusulas anteriores, sejam protecoíadas junto à Comissão de Fiscalização no
prazo de até 3 (três) dias úteis contados do' recebimento da comunicação do aceite
da realização dos serviços.

8.11 A não observância do Fi)razo previste para apresentação das notas
fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a prorrogação
do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos
elou as íncorreções verificadas.

CLÁUSULA NONA
SUBCONTRATAÇÃO

9.1 Para a execução do serviço de limpeza de vidros será permitída a
subcontratação;

9 ..1.1 A proposta de subcontratação, no ato da exeeuçãe, deverá ser apresentada por
escrito, e, somente. após a aprovação da Comi'ssão de Flscalização do contrato, os
serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser lniciados:

.9.1.2 Este Tribunal de Contas não reconhecera qualquer vínculo cem er ~as
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura neoessarto, de n tu eza
técnica, 8. drmrnstrasea, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos reall a os
será mantido exclusívarnente com a CONTRATADA, que responderá por seu . s ai
técnico e cperaeíorral e, também, por prejuleos e danos que eventualment
Causarem.
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CLÃUS,ULA DÉCIMA
RESCISÃO E SANÇÕES

tQ.1 O não cumprimehtb das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hip'6tese prevista nos artigos 77 e 78, da lei Federal nO 8.666" de 21
de junho de 1993, atualizada pela Lei' Federal nO8.883, de 8 de junho de 1.994,
autorizam, desde já, o CO,NTRATANTE a, rescindir unilateralmente o contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e 80 do meSMO diploma le,gal.

10.2 Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais nQ8.666193 e
na fResolu~o nO ·5, de 10 de s.etembro de 1993; alterada pela Resolução nO3/.20Q8,do
CONTRAtANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

10..3 No case de resclsãc administrativa unilate-ral, a CONTRATADA reconhecerá
os direitos' 'do 'CONTRATANTE em aplicar as san~0es previstas neste ajuste e na
legislação que rege a licitação.

10.4 A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a
res:~.onsabili.zaçã0civil da CONTRATADA pela ine*ecução total ou parcial do objeto
ou pela inadlmplência.

10.5 A aplicação das penalloases não impede o CONTRATANTE de eXigir o
ressarcimento dos prejuízos efetlvaeos decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRA TAEJA.

10.6 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a
convalidação em falência ensejará a ímadlata rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais comínaçõss legais.

10.7 No caso de a CONTRA lA DA estar em situação de recuperação ex;trajudicíal,
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a tmedlata resclsão deste
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legaiS.

Contraio nQ 25/202Q- SEI - Processo na 5403f2Q20-OS• fls, 17 I 32



GlÂ!USUILA DIDIMAc PRIMEIRA
' PO:RO

1t)1 0:fiÓR> c-om](Ett"llt.paFa~tQga[,~~Ii'aJq'~~aÇ,io~e~olirent"'_dõ:·p'_$.l}t.,~tr~tq
;é,1Q,F,oj,w;,Cel1~rdâ' >éãa;iftíl do,"E.tatf:õ' cn~,SiO'Patul'Q'.

lEi, ,Qr'ê's,tarem .hi!stali, e ct)tt.ra'.f.a$,~;~~ ;11m0í,lP_~eflteiQ~AtraLf()para t~9tl$'í)$~;M~_'4tr,e,ito, '"

19"
TAIBUN_ÀL



TRI;S.uNAL DE Ct):NTAS DO ESTAD'Q DE SÃO PAULO

ANEXO ,I
M6MORIAlDESCRITIVO

1-:-o'bjeto. ServIços de Ifmp'ez-a; asseie e conservação predial, com a disponioiliz'açao
de' mão Gl'eobra, ssneantes dOrtl'i$sanitárlos1 rna'tetlais e e~uipam'ento:s na UN1DADE
REGIONAL DE AElAMA:NTINi\ (UR-1B) do QQf;ltRAtANiE, Ioeaílza da na Rua
Jo:sefiAa DalJ'Anion'ia Tlveron, 1áo, GEP: 17B@O-000- Adamaritiha/SP. Têlefcfnes,: (18)
3&2-1-113-8 185~'1-1648/ 3522~2:$'30_

2- Jforário de Tf'abalho: de se~runda a $,exta-fefr:a, hor:ário compreendido entre 8 e
17 horas, resp_el~a.ijaà prodtltivtdad'e d'a CONTRATADA, confo-r:me: turno a ser
d.efinido ,~ela Comis-são de Fi.scallzagã:o deste Tribunal de Contas.

3- O"obje:tõ ,contratual executaclti> cdêverá atih'gir o.'tfm a que se destina, com efit,áê1a
e gl!Janlifâde ré'q.üêfM~aem consonâ.nc/a com o estudo do CÁ;DTERG - Gada:strcO de
SerViços T~rc~ínaados do ~stado d.eS'ão Paulo - Prestação me Serviços d.s LTmpeza,
AS'Sê'io' e @Ohservaçáo Pre:dl.al (www..$adtew;Sp;90.11·.br.}

- -

I A •AREAS INTERNAS • PISO~l:~IOS._.~ _j

Características: €'orlsid:eram-se: como áreas ir-lternas - pisos frios aquelas
constitufôaskevestidas de pavlflex" m,arm€ure, eerâmicã, rnarrnorlte, plllrlgoma,
madeira, inc;lwsíve os sanitários.

A 1. R01'I'NAS E ,FREQlJ:êNCIAS DE liMPeZA
Os s,ervi!;x)s:ser,a'Q f>xecut~'dus peja CQNTRÃTAOA na seguinfe frequência:

A1 ..1. ,DIÁRIA

A1.1.1. Limpar 'e~pelh0s e !3isQS .m-os\s·anifétio$ com pano úm'id_o e saneante
domissanitârin deslnfêt'al'lte, reali2!ân'dQ a teftlo~ão de sujidades e eutros
ctln'tamtnantas, rrli:l'ntendo-os em qdequaGlas eondi~õ'es de higrel1iZ"açãodurante todo
o nerár:ib plreviSlo (1!'euse:

A1.1.2. Lazar beetas, assentas le' pias Com S'$neâhfe dcmiseanítàríc deslnfsta 'ti ,
marrtendo-G'ls em aâequ~dasc.ondiçô€,)s de htSfenizagão durante todo o hor: rio\

:::~:: a re~""'çao de papel híglêniéo, sabanete e P'Ipel loaIha \
resJ!)ectivo-s sarHtário.s; 1

,\ I

Contrato n~25-!2020-SEI- Proce$'sº nO,5403/20Z0,05 - tis, 19 {3~

A1.1A. Manter oS' cestós 'isentos de detritos .• acondiGionando-os em [oe:
pela Comj~sãod>e fisea'l:ização;
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.A1.1.5. Remover o pó de mesas, tele,fones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris,
cal'xilbo$ das janelas, bem como dos moveiS e*is.fentes, dos aparelhos elémcos, dos
extintores de, incêndio, entre outros. Sempre que p'ossível utilizar apenas pano úmido,
com a flnalidade de:

- Evitar uso,desnecessãrío de ad.itivôs e detergentes para a limpeza dos móveis e
eliminar o 1,ISO de "íustra móvsts":

- Evitar fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseadas) com produtos
potencialmente alergênic.os.

A1.1.6. Varrer pisos removendo os deJritos, acondicionando-os apropriadamente e
retirando-os para focal indicado ~elà Comissão de Fiscalização;

A 1.,1..1'.Remover manchas e lustl\ar os pisos encerados de madeira;

A1.1.,8. Passar pano úmido e polir os pisos paviflex mármore, cerâmica, rnarrnorite,
plurig_bmae Similares;

At.1.9. Limpar (ij~S~e'lê\ladsr(es), se hOl;lver, com p:r:0dutoadeqbado;

A 1.1.tO. Limpar/remover o pó de capachos e tapetes;

A 1.1.11. Executar-demats servt~os sonstoerados necessários à frequêncra diária,

A1.2. SEMANcAL

A1.2'.1. 'Limpar 05 azulejos) os pisos. e :espe~ht)sdos sanitários com saneantes
dor:niss8nitários desinfetalttes, mantendo-os em adequadas eenslções de
higienização:

"

A1:.2.2. Limpar atrás dos mévels arrnértos e arqulves;

Ai.2.3. Limpar dlvtsôrlas, portas, barras e batentes com produto adequado:

A 1.2.4. Limpar as ferrações de couro ou plástíeo em assentos-e poltronas com produto
adequado;

A 1.2.5. Limparl polir todos os metais, tais Como: tomeiras, válvulas, regIstros, sifões,
fechaduras etc; com produto adequado, prccurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxícos:

A1.2.6:. Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza dê bocais
(e outras partes manuseadas) com produfo alergehico., usando apenas pano Ú· 'do;

" Gerilralo h9 25120"20- SEI - ProcesSo,n° 540312020-1:)5- Os, 20 r 32

A1.2.7. Encerar! lustrar 0.5 pisos de madeira, pavitlex, plurigoma e similar.es;

A1.2.8. R-etil'aro põe resíduos dos quadros em geral;

A 1.2.9. EXecutar demais serviços considerados necessários à frequênci
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A 1.3. MENSAL

A1 ..3.1. Limparl remover mahchasc:feforr:os, pareêies é i'odapés~

A1 ..3.2. Remover o pó de cortinas e pers lanas" com equipamentos e acessórios
adeGluaéfos~

A1.3.3. E)(e.cutar demais serviços eonsidet'adas neosssártos à freqvêAéia mensal.

A 1.4. TRiMESTRAL

A1.4.1. Um par 10'das'as lumi'nárias por dentre e porf®ra, lârnp'Pdas, aletas e difusores;

A 1.4;2. Umpar 11térsianascompna:dutos, equipamentos e acessórios adeqaades:

A1A.a. êx.e0lJ,tar demais. serviços considerados necessários à frequência trimestral.

sa. CONiSIDERAÇAo FINAL
Os trapos é estopas contaminados n:qs ativldade's de polímerrte (ou que utilizem
produtos Gonsl(ijer:ados tóxicos) dever,ão.serse,gregados e ter desfina,ção edequada .

.8 .. A,REAS eXTf;RNAS -,.PÁTIOS E ÁREAS VERDeS - ALTA FRE,QUÊNC1A
1 VEl POR S'EMANA:

caraotedsticas: áreas externas nas dépendênçias do CONTRATANTE que
neeessltem de limpe,za semanal,

81. ROTINAS s FREQUJ::NCJAS DoELIMPEZA
Os serviços se~âo executados perá CONTRATADA fia seguinte frequência:

81.1 SEMANAL

13'1J.1 Retirar os detrltos dos cestos, rsmovendo-os para local i"ndica'Clo pelo
C~ONTRATANTE;

8.1.1.2 Varrer as áf'1sas oavírnentadaa, removendo os detritos, acondieionando •os
apreprfadamehte e retirarrdc-as para locqllnGlioad,e pelo CONTRATANTE;

8'1.1.3 Retirar papéis, detritos e folhé,lgens das áreas verdes, acondi:~' .. ando-os
apTop.r:i,a'dgmel'1te e retirando~os oara local indicado pelo CONTRATAN" sendo
terminantemente vedada a qUei.m.<.a.d.es'$asmatédf,i.S em IOGal nã€>.'autorizad', s{tuado
na área circ:un.se.r.fta (!j,e' proprie,àa,GJe cio CONTRATANTE, observada a I isi,ação
ambiental vigente e cJe.med'rcina e.ségutqr;çe do trábalhQ.; \

\
,61.1.4 Ex,ecutar demais. servJços ctoMíderados necessários à frequê aia s an

\
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82. UTILIZAÇÃO DE ÁGUA

B2.1 A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de
detritos, sendo expressamente vedada lavaçem com água potável, exceto em caso
que se confirme material contagioso ou outros que tragam dano à saúde;

B2.2 Sempre que possível, será permitida a lavagem CGmágua de reuso ou outras
fontes (áquas de chuva, poços cuja água seja certitlcaea de, não, contaminação por
metais pesados ou agentes baeterio16gi.Gos,minas e outros).

c -VIDROS EXTERNOS - FREQUt:NCJA TRIMESTRAL
(sem e*poslçâo ã situação de risco)

Caracterlstlcas: eonslderam-ss vidros externos aqueles localizados nas fachadas
das edificações. Os vidros externos se compõem de face intema e face- externa. A
quantlâcação da área dos vidros externos deverá se referir somente à uma de suas
faces.

C1. ROTINAS E FREQU~NeIÃS DE UMPEZA
Os serviços serão executados pela CONTRATADA na seguinte frequência:

C1.1~ eUINZE'NAL

C1.1.1. Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes, se necessárío,
produtos antlembacantes de baixa toxidade.

C1.2. TRIMESTRAL

C1.2.1. Limpar todos.os vidros externos - face externa, apücanco-íhes, S,9necessárle,
produtos antíemoaçantss de bai~a toxidade.

PARTE B -AVAUA:ÇAo DA E)(ECUCAO DOS SERViÇOS

1. A avaliação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de t.trnpeza. Asseio e
Censervaçãe Predial se faz por meio de aaállse dos seguintes aspectos:

a) Equipamentos, Produtos e Técnicas de Limpeza;
fu) Inspeção dos S:srviços nas Áreas.

2. Caberá ao CONTRATANT~ ?esignar Comissão .de FisGaliza.~ão, reSp?~sá ~~1\
pelo .accmpanhamenta das atlvidades a serem executadas, ,emitindO certlfloads ~
mensais dê prestação e -aváliação dos servíçes, observando, entre outros) a'
seguintes critérios: ,

" .
o Avaílação Elelimpeza de todas as superfícies fixes horizorttais e Vê, . , is.
O Avaliação da execução da limpéza" asseio e conservação predial.
O Reabasteclrnento dos descartáveis como: papel toalha, higiênico, sabv'J"'",""",",'",
Hquido e sacos para o aconclctonamento dos resíduos.
O Avaliação das condições de llmpeza dos dispensadores de sabonete.
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o Avaliação dos produtos utilízad os, com a correta diluíção em quantidade
adequada par-aa execução das tarefas,

Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada rectpiente,
observando-se para a quantidade de lixo que não deve ultrapassar 2/3 da
capacidade.

Avaliação das condições de manutenção da ordem e da limpeza no que tange
à higiertizaçâo.
O O ptso deve estar seco, limpo e com enceramento.

PARTE C - AVALIAÇÃO O.A qUALIDADE DOS S:E,RVICo.S.

1. A avaliação da q,uaJiCiladedos servlços deverá ser efetuada pértodlcarnente pela
C.omissão de Flecallzaçâo, de forma a gerar relatóriosmensais que servirão de fator
redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas mensais de
prestação dos serviços exeeutades, com base nas pontuações constantes dos
relatórios em conceitos de Ótimo, Bom, .Regular e Ruim em cada um dos itens
vístortados.

2. No FORMULARlO DE AVAblAÇÃO DE Ql)ALlDADE DOS 5'ERVlÇOS (Modelo
2). devem ser atribuídos os cenceitos "Ótimo", "Bom", "Regular" e "Rutm",
equivalentes, respectivamente, aos valores 100. 80.50 e 30 para cada um dos itens
avaliados.

OTIMQ ~Refere-se à conformidade total dos critérios, como:
O Inexistência de poeira:
. Inexistência de sujidade;

O Vidros limpos;
O Todes os dispensadores limpos e abastecidos oorretamente:
O Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos. com embalagens
adequadas e volume- até 2/3;;
O Punoionáries devidamente treinados; urnformtzades e utilizando EPls adequados;
O Materiais e produtos padronizados e em quanttdade suficiente ..

BOM - Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como:
O Ocorrência de poeira em local isolado;
O Ocorrêncla isolada de lixeira fora do padrâo;
O Ocorrência isolada no reabastecimento.

REGULAR ~Refere-se à desconformidade parcial dos critérios, como:
O Ocorrência de poeira em vários lecals:
o Ocorrência de várias líxeiras fora do padrão;
O Ocorrências por falta de reabastecimento:
O Piso sujo e molhado.

RUIM - Refere-se à oesconformidade total dos critérios, como:
O Poeira e sujidades em salas/escritórios e demais dependênelas:
o Ocorrência de poeira em superfícies fiKas e visíveisj
O Não teabastectmento de descartáveis, USCI lncorreto dos saco
recipientes;
O Lixeiras sujas e transbordando;
O Piso molhado ou sujo, oferecendo risco 'de aoidentes;
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o Não cumpPíme.nto do plane de aUvidJ3des e do cronoqrarna de llmpeza sem
justifioativas ou sem oomuntcacso eem o CONTRATANTE.;
O Funcionádo com uniforme e EPls incompJª'tos;
O E:~eoulfão Gtelimpeza sem técnioa adequada;
O Màteriais, produtos ou é~ufpamentQ$lnGomp"etos eu em quantidade insuficiente";
O Sanitários e ~e,sfi'ârios sujos.

4;.1. Cabe à Corrrjss~o. cje. FiscaU,zaçâo'" G91'F1 base no FORMULÁRIO .DE
AVALIAÇÃO O,A QUAUOAQE DOS SERVlçeS,. efetuar o acornpanhaments
l1"eFiôlific'odos $e'fVr~QsprestadO'$, résistrandô e arCl.qivanaoas inf0rmações de forma
a smbasar a aVália@0 mensal daCONTR,ATADA"

4,2 .. No final do mês de apuração, a C.oml$sQo de' Fiscalização, elaborará em até 5
(~G,i~co.)dias após; o fechamento das medições, os F(1)RMULA~rosoe AVALIAÇÃO
DE QUALfD:ADE DOS SERViÇOS, gerados no penado, juntamente com a
cOh,soli€lflÇão da avaliação. ,dê. desémJllenho. da CONTRA TADA, atrav'és do
REiATÓR[QDE AVAUA~ÃO DA Q.OAlID.A9E 00$ SERV1~OS PRESTADOS
(MODELO 3'), apurando~se o. percenlual d.e Itf!letação da Iattrra correspondente,
encamlnbando uma via pará a caN''rRAJAOA.

\
\
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MODELOt
F:ORMULÁRIO DE OCÔRRENCIArS PARA MANUTENÇÃO

Contraí.o nO j Adrr'tinls'irad;;:r--------

EmproS'à Contratada I Enc-arragàdo

Contratante I Aiêa, [endereço)

Tipo de Ocorrên~ras

DTomeiFas DBSbé(jourosIPurilicad·orés dá Aguá DLàmpadas D Fios e Tomadas OE1Quipamentos
Elelrl,ll;ll~tl'ôníOos D Aoeasértca D Utillzaç,ilo ihdevida (água/Sllergia) DQutrosDATA I Descritivo-'_'- DSubstituiçãe$ DAjustesI D Vazamentos OQuttos (discrinlinar)
Local I Cliente Contratante (visto e datal

Tip'o ~e,0cótrê,nélas

o Torí'leli'as D Bebedour'~Pí.lrifioéldo~s di! ÁgU;;! Otâmpadas D Fios e Temadas DEqulpamentos I

Eletrooletrõnícos O Acessôrlos O UlJllzaçãO' lndéyic;la(água/energia) DOutros I
nATA Des,cr.ltlVo~/_I_ oVazamsutos Osubstituições DAiostes OOUltos (pí$crimítíar)

Local I GlléMé Conttatanli;!: (lIislo e data),

Tipo de-Ocorrências
oronreifs§' QBepeddllróS/Ptlciftooqi1'[ésde Agua D lâmpadas DFlos e-Tomadas O ~Quipamen)os
El.ell'Ollletrô'nicos D Aoesséríos O lJbltza,çã,OIndevida (i'jguaféncrgja) Doutros

BATA .Dé$crltlvo_/_I_
O Vazam:Mt0s OSubstltui~es D'*lustes DOutros (discriminar).
Loca.1 J GIl~ilte Cont'ralante (visto e data')
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MQOEL02
FORMULARIO DE AVALlAÇ\ÃODE QQ,A;UDADE DOS,SERVIÇOS

1) T0DOS OS AMBIENTES

OTIMOl BOM REGULAR RUIl9I NAOSE
APLICA

Arrnáríos (face ,e~ema)
6à'fenfes
Filtros eJ.euBebedouros
Mesas
Càdeiras
Móveis,em_geral
Córtinas ,e/o,uperSiãnàs
.PlaQas ir'1-qicativa,s
OivlSórlas
tiispsnsaôl;lres de_AapeJtoalha
Qispernsa,dC1resde p'àPtil N!:lfênico
6sc5ldas:
EI~va~dOr<es)('se np4ver)
~"SpelhosIbter.nU!lJor6s
E.$pel'fuo~,~,fGmâd"$
$i:Il)lneres, tpiÊ:l~
IntslTllpttlJe$
Janelas (fçtee ex,tetf.H:íl
Jailelas (fa(;e intem~
Lutninária,s(slmilares)
Lutes Emergência
,Mqç~rneta$
Pt'âleleirªs
Paredes
Pias
tor.neiras
Corrimãos
Cestas ç!a lixo,
Tomadas ,
Pisos
Relforíl das janelas
Quadros emger,al
,Ponas
E·xtinloresde ineêntlip
RalOs,
,Rodapés,
Safd~s de'ar-condicionado
$aooneteit<;lsJfaçe externa')
T~fQ 1\.Telefones ~Ventiladores j_j_
Vidrps ihlerl'ros _1j_
Vid[Qs"éXlernLl,s (fa'ce rlllethá) \ _\_
Vidr,os externos (!'atê, extema)· \ \~I:

\

\~
\

\
'\
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2}SANITARI0SNESTI . RIOS
OilMo BOM REGULAR RUIM NAOSE

AJ'L.ICA
Abas(eC'iment'e de: l1laterial
higiênrco

..AzuJéjos
Box
Chuveiros
C~stos (f~Jil(o
Dispensadores de_Q_a_Q_eJtoalha
Dispensadores de.papel
higj~ni.co
Óivis_órias (gFanitol

, ·Esj)eJI'rp.!S< I

Gabinetes
. Inte~ptores"
Janelas
Luminárias (e slmilan:~5)
parap!:litos
Pias
Pisos
Portas (batentes. maçar:l~ta~
Ralos
Rodapês
$a:bopeteiras {face é)(tem<tl_
Saldas de ar-çondiciollaQo
Tomada,:- ,

Torneiras
Telo
Váll"ulas de qescar9_a
Vasos .sanitários
Vjdros Box I

Vidros Exfernfl$ (face externa)
Vidros EXtet.nós Cfaee intern1:li_
Vid-ros Internos

A

3) ÁREAS COM ESPAÇOS LIVRES - SA:GU~Oj HA'LL, E SALÃO

ÚTlMO BOM REGULAR RUIM NÃ05E
APLICA

ElevaCllOr.{es)(se houver:)
Escadas
Pisos
Ramj\>as

4) EQUIPAM~NTOSE'UTENSILlOS DE LlMPÉZA

OTIMa REGULAR RUIM

EllLljp;amentos.

BOM

Produt'cis de Iill1QêZá

5) APRESENTAÇÃO tl,JN.IFORMES

Equipamentos de Proteção
InijÍ\tidual. - EPls

SdM

\\/

OTIMO' Rf:GULAR

Uniforme
CQntr!'ltQ oe>2:5/292D- SEI - Pr0Gess.o nQ 5403/2020-05 - fls. 27/32
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M00.EL03

Relatórro de Avallação da Qualidade dos Serviços

.oontrat® rio _
OONTRA TADA:

PerJ:ddo': Data: _

Quantidade de itens vis-toriados = X

Qtde (a) Équívalente (e) Pontos obtldes
(Y =axe)

Quanfit!ade oe õ{imQ = x 100 (Ótirrto) =
Quantidade de bom = x 80.(Boml=
Quantidade de regular = x ·5'0 (Re,Qúlar)=
Quantidade de ruim = X 30. (Ruim) =

A nota será 0btida mediante o resultado da somatérla total dos pontos obtidos (Y)
div,idido p-elonúmero de' itens vtstOl'iados (X)~

NOTA = I;Y
X

RÊSULTADO FINAL:

Liberação total da,fatura NOTA MAIOR;au lGUAL A 90 PONTOS
Liberação de 99%. da' fatura NOTA entre 70 a â'9.,!:)PONTOS
Ul3eração de aQ% da fcaturaNotA entre 1'50a 69~9PONtOS
Llbsração de 65% da fatura NOTA enti"~ 50 a 5,9.,9PONTOS
Liberação de 50% da tatura NOTA MENQR OU IGUAL A 49,.9 PONTOS

PI CONTRATADA

PI Oomíssãc de, Flseallaação
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ANEXOU

PLANILHA DE PREC:OS
SEI - PROCESSO n° 5403J2020-05

RLÀ1'llLIiIYl DE R8E(J:'fJJ:$
Área I?f~~õ"?;;

I/) Tótaldt:>c
jm2) l.J.nifari:o"tt!eI111~ql it.emQ)

,~

DescriGa'Q (R.$/m2) (R$»
(1) 2) (3J m·,(21)(1~}

1 I,Arêas lt.1femas - pls;bs tr.ios
~3D 4.35 4.045;50

",A;r~as externa:; - ~ISQ's pa\(i'fHentades
..

~ ,adJa'Gentes I contígUos 'às e(jl,fi(%1~õe,s 29,2 ,2,1Q 61$,20

,tt~êas~.xtetAas - :pátlõ'S ,e ê.fe_as '4erele,g
_,

3 'média ff~quência (1 ",ez,:p0f E!lJrn~éna~ 92 0,21 19,.32

,'-'.ifísros e~e.r'lj)()S - :taee, rfll~:fI:l:la ,f.t;e:ÇJd~,flerfla
4 quinzenal e face ex:teFl18 fr:eqwenera :s~n, 1,55 883,50

se-mesflial-'GOrr;l e~~Ji~Sí~ã,iJlr.a,~;,~i's.6~e
TOTAL MIENSAL:·

5.56'1,52
,rsoma"d!fiIMf~n'sJ!{tf/;I":a<4)..:

TOTAi Gf:Q"8AL,
16.684,56

()lp/O(m.e!J~al'X-3:{melie~1

Mê,$de referência dos pr;eços: Janeífo/2fJ19
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO IV
ORDEM DE SERVIÇO GP N° 0212001

PUBLlCAÓANODIAAIO OFICIAL DOESTADODEsAoPAULO, PODERLEGISLATIVO,EM.30/0512001,PÁG.35.
TCA - 29.863/026100

Re90lamenta, no êmbiló oe TribuMI de Contas do Estado, o pa:r~gràfo 2b de artigo 71 da Lei Federal
'866QJ93. com a redaQÊ\tl déttlrt'nillada pela Lei n° 9032, de 28.Ó4.95',.
O Presidente do Trlbunal de Contas do Estado de São Paulo, no l,ISO das atribuições legais
conferidas pejo artigo 2°, ínciso XXIII da Lei Complemehtàr n° 709, de 14 de janeiro de 1993, clero
artlqo 24 dO Regirrrenlo lnterno;
Considerando o dlsposto no artigo 23 da Lê; nO'9711, de 2,0.11.98, que alterou-a rsdação do artigo 31
dã Lei nO 8212, de 2ii:1-:07.91;
Cónsideranc:lo as normas diDDecrete mO 3:048,tle Oô;Q5:g9,que, ~",p.rovao Régulaxmm1o,da PrevicfGncia
Social e c,fáoti~s,prQvia,ênçiasn, espedlalmal1!e,aquelas preVistas em sellártlgo .21'!l'e §§;
Conslder:andQ o dever 'importo por tals normes-à Admin'lstrc;lÇ.ã'ó'je
Considefando, finalmente, caber à Admlnistliação exigl'r do contratado a comprovação do
adimplemento das ooríqaeões prevídenciárias réJaiivas ao ebielo da avença, de modo a prevenir
eventual res.pensabílidade solidária 'que, quanto a-estas, lfie possa 'recair;
RESOLVE
Regulamentar o artigo 71, ~ 2," da, Lei Federí'lI ·nP 866Ml3, com a redsção 'r.;l'e,terminada pela 'Lei
'9032/95, nós rigorosos termos que s~guem, apliêá:veiís'aos eeníratos em que este Tribunal figurar como
CONTRATA"rt'e.
Art. 1C>- Por força do contido no artigo 31 e §§ da Lei n° 9711/95, c/c o arHgo 219, § 311do Decreto
30481~9,este Thbul'lal devera reter 11'% (onze por ç~nta)do valor bruto da nota ft'scal ou fatura dê'
prestação dos serviços ali enumerados, para rec§lIhimento,no prazo legal e régúl'amentar, em nome
da Empresa,CONTRATADA.
Art. 2° - Não se emitirá atestado dê realizaçâo ,dêS,serviços Sem prévia verlflcação, pelo Gestor do
Cen trate ,.dó 'efelívo cumprirnento das regras desta Ordem 'de SeníiçO.
Parágrafo Único. - O atestado a que se refere o capul será assinado por lodos os membros da
COmissão de Fiscalização do Contrato •.incluído li) gestor.
An. 3° - A CONtRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalízaç'ào:
1- Cópia autenticada da carteira de tra~alho, deVicrlamente r-êglsltatla, dos empreg'ados que prestam
serviÇ!os vincUlados ao contratp.
II~Inscrição dos empr~,ados e re,speotivos recolhimentos mensais previdenciári0S ..
lU- Comprºvant~ dos teco'lhimentos regulares do F'GTS,
IV- Comprovantes de:
a) EPI's - Equipamento de proteção indiVIduai
b) Saúde OCtJpaciQnal
c'). Seguro deVida
d) Uniforme de Empresa

Art, 4° - No cas.o de contratação envolveMo execúção de obras,
l-Incumbe à CONTRATADA, juntamente COm a ComIssão TéGnica de,Fiscalízação., providenciar:
a) in~Grição da «;>brano posto de INSS, e inforrtra:çãbs'Obre o valor párá obtenção da CNO - Certidãõ
Negativa de Débitos da obJ'a CONTRATADA.
b') Ca:dastro da mbra e Alvará d:eConstmção' jbltito.à MunicípaHdMa.
c) Custo pr'¬ vistodo 158 - Imposto sobre SeMQ.o

II~A CONTRATADA providenciará. durante a e)_(e'~uçãocontratual, comprovante.s dê:
a) Reéolhimento de 'caução, Qll, no cas'o de aditamento, sl1a complementação, ,quando
garantia.
b) R~.colhimentoS de seguros tle RiScos de En9~l'Ihªria, de Vida e outros previstos contratual ente
c) R'ecolhimento (ja,ART ,- ANotaÇão de Respons~biljqMJ3Técnioa (para projetos, obras, etc.).
d) Recolhimento meNsal doJSS para fi'ns de "Habite~se",

Parágrafo Ú"fco,- S'btrré'nteS8' emitirá Terrno de Recebimento Definitívo ·da obra mediante oor
e apresentaçâe, p:ela CONTRATADA, da CND' e clú Hlilbite-se,
Art. 50 - Os instrumentos convo~at6AoS deverão. dt>r,àvanre,;obrigatoriamente, faZér
Ordem d~ Serviço para que dela tenham ciência (j's interessadop em contratar com '(\)Tó
Art. 6°· Esta ôr-dém de Serviço entra em vig9f'na data de SUÇl putlJiGação, sem preJufzo
disposiçõe's constaflles das Ordens de,Serviço 1/83 e 1/89. revogadas as dis,posiç&es em
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TRIBUNAL DE CONTAS D'Q ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO V
RESOlUÇÃO nO 5l9'3''''

TC·A -18.529/026/93 - de 1t9/@3
PUBLlCADÀ no Piarlo Oficial do Estado de 5ãé Paulo em 2 de setembro-de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e, tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei n". 8.666i93. consieerando a
faculdade de expedir normas para a réalizaçã'o.de seus procedirnentos licitatofios; considerando que a
Lei n!).8.õ!56/93. ao Se r.eferirà muUa O faz gene'ricaménté;
Cenaiderando a necesstcade d.ese estabeíscsrsm patê'metros para a apllcação da sanção.

RESOLVE babeara presente resolução, na conformidade seguinté:
Artigo 11)· A êlplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81,86 e 87 da Lei nO.

It666/93. no ambitó do Tribunal de Contas 00 Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto nesta
Resolução.
Artigo 2°· .A rSCusa injustificada de adfudtcâtário. em assin.ar o contfi8to, aceitar .OU retirar o

instrumento e.quivalente, dentro .dtr prazo- ésfa'beJecfdo, pela Ariminístracão dó Tiibunal de Contas do.
Estado de São Paulo. caraeleriz.a o descumprimento total óiJ obtigacâõ assamlda, suje/taRdo-v as
seguln.tes penalidades:

I • Multa de eo%- (v;,Uepor cento) sobre Q.valor da .obriqa'Çãb pão cumprida;.ou
II· Pagame'nto correspondente à dif.erençª ÔeJDre.çodÊlCorrenfede nQv.alicifáÇãopara o. mesmo

fim.

Parágrafo único· A pari;r do 460 (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução fofal
ali parolaI da obrigação assumida; salvo..díSlios;cs"O. em..cQritr13tio,em casos' panlculares, Ijr.B.tiíslos no
edital ou Goniráto ..su/Mandb ...se liaplicacãlíÚlà;rhtJ7tey:fJtevis(a lJo~aitjgoquedó' dá'sta resolur/ao.

Artigo 8° - As normas estabét~d(jas nesta R~.splüç:ãQdeverão constar em todos os procedi
Iicitat6ríos e de aispensa ou inexigibilidade de licitação.
Arttgo 9°· A presente RestlluÇ'ão.enttaraem visor na data de sua publicação.
..Atualízélda pela Resoluçêe» d' 03/fJ8, 'Ptlô/iáada no Diário Oficjal do Estado de São P

s-eterflbro de 2008.
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